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EXMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
JUSTIÇA E REDAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA-SP. 

PARECER 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 14/2017. 

Autoria: Vereador Antônio Esmael Alves de Mira. 

Trata-se de Projeto de Lei Complementar que propõe alterar a Lei 
Complementar de n° 125/2016, e dá outras providências. 

É sabido que ao Município compete suplementar a legislação federal e 
estadual, no âmbito de sua competência, nos termos do art. 30, inciso II 
da Constituição Federal. O Município está apto a ordenar física e 
socialmente seu território, a regular o uso e ocupação do solo urbano, 
bem como a execução de construções, a instalação de equipamentos 
urbanos e o exercício que afetam a vida e o bem estar da comunidade. 
A atuação urbanística é plena. 

Verificando Jurisprudências do TJSP, podemos constatar, sob a nossa 
óptica, que a competência é concorrente. 

A Jurisprudência não é remansosa sobre o tema, sendo que ora se 
admite que o processo seja iniciado por parlamentar, ora não se 
admite, sendo que a Jurisprudência que segue, admite a propositura de 
iniciativa por parlamentar. 
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Em suma, alega-se vício formal em razão de irregularidades no processo 
legislativo e vício de iniciativa.  

Não há se falar em vício de iniciativa.  

Observa-se que a lei impugnada criou a possibilidade de regularização de 
edificações que estejam em desacordo com a lei de uso e ocupação do solo e com 
o Código de Edificações do Município. Trata-se da criação de direito garantido 
a todos, indistintamente. Verifica-se, na hipótese, regramento de situação ligada 
ao poder de polícia administrativa. Conforme define o artigo 78 do Código 
Tributário Nacional, "considera-se poder de polícia atividade da administração 

•
pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a 
prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à  
segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do 
mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou 
autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à 
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos."  

No caso, trata-se de direito à regularização de obras e edificações concedido a 
todos os munícipes. A lei busca garantir, sobretudo, o melhor ordenamento 
urbano e a conservação das edificações existentes, respeitados certos 
parâmetros estabelecidos pela lei.  

Portanto, não se trata, no caso em análise, de imposição pela Câmara dos 
Vereadores de política pública a ser implementada pelo Chefe do Poder 
Executivo, mas de questão de polícia administrativa estabelecida interesse de 
todos. • 
Não há previsão constitucional de iniciativa privativa do Chefe do Executivo 
para a hipótese em apreço.  

Como é cediço, "em algumas hipóteses, a Constituição reserva a possibilidade 
de dar início ao processo legislativo a apenas algumas autoridades ou órgãos.  
Fala-se, então, em iniciativa reservada ou privativa.  

Como figuram hipóteses de exceção, os casos de iniciativa reservada não devem  
ser ampliados por via interpretativa." (Gilmar Mendes; Paulo Gustavao Gonet 
Branco. Curso de Direito Constitucional. 6. ed. São Paulo: Saraiva, 2011. p.  
902. g.n.).  
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Inexiste, no caso, violação à iniciativa reservada do Prefeito Municipal.  
De outro lado, não se verifica, também, vício formal em decorrência da ausência 
de planejamento e de participação popular no processo legislativo da lei 
vergastada.  
É notório que os munícipes são os que mais bem conhecem a realidade da 
cidade. Provavelmente, os Poderes Legislativo e Executivo municipais,  
especialmente em uma cidade do interior, em que o contato com os cidadãos é 
mais frequente, estão cientes das mazelas que assolam a população. Por essa 
razão, ainda que não exista, no caso, um instrumento formal de planejamento 
prévio à edição da lei impugnada, é razoável concluir pela existência de um  
acompanhamento rotineiro das questões ligadas à ordenação da cidade apto a 
justificar as medidas tomadas.  

Ademais, a inexistência de participação popular por ocasião do processo 
legislativo não eiva de inconstitucionalidade a lei em questão.  
Como é cediço, em matéria urbanística, exige-se participação popular para a 
discussão do plano diretor da cidade e para a edição de "diretrizes e normas 
relativas ao desenvolvimento urbano" (artigo 180, inciso II, da Constituição 
Estadual).  

Entretanto, a lei em análise não está voltada ao desenvolvimento urbano, mas à 
regularização de edificações e usos em desacordo com a lei de uso e ocupação 
do solo e com o Código de Edificações do Município.  

São Paulo, 26 de abril de 2017.  
Moacir Peres 
RELATOR 

Diante do todo o exposto, opinamos pela legalidade e 
constitucionalidade do Projeto de Lei Complementar de n° 014/17, 
podendo ter regular tramitação, cabendo ao Egrégio Plenário 
deliberar sobre a matéria, considerando que o parecer da Diretoria 
Jurídica não é vinculativo. 

Ibitinga, 23 de agosto de 2017. 

TOFI JACOB 
DIRETOR JURÍDICO 
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